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Foro Especializado da 4ª RAJ e da 10ª RAJ

Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 4ª RAJ e da 10ª 

RAJ

1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 4ª RAJ e da 
10ª RAJ

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 7º, §2º DA LEI 11.101/05) COM PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO, expedido 
nos autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DE ZETHO 
TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO Nº 1007034-19.2023.8.26.0320
PRAZO DO ATO: 10 DIAS
PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do Foro 
Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER a todos os interessados e credores que:

por parte de ZETHO TRANSPORTES LTDA, nos autos da falência acima citada, e, por parte da Capital Administradora 
Judicial Ltda., Administradora Judicial da falência supra, nos termos do §2° do art. 7° da Lei 11.101/2005, foi apresentada a 
relação de credores a seguir: RELAÇÃO DE CREDORES: CLASSE QUIROGRAFÁRIA: NEWTRADE FUNDO INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIAL, R$ 308.278,51; BANCO DAYCOVAL S/A, R$ 
1.612.918,19. TOTAL CLASSE QUIROGRAFÁRIA: R$ 1.921.196,70. TOTAL DA RELAÇÃO DE CREDORES: R$ 1.921.196,70. 
FAZ SABER que, a partir da publicação única deste edital, terá início o prazo de 10 (dez) dias para apresentação ao Juízo de 
impugnação contra a relação de credores, na forma do art. 8° da lei 11.101/2005.

E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de junho de 2025.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 7º, §2º DA LEI 11.101/05) COM PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AR BARBOZA SERVICE LTDA (CNPJ N.º 33.255.904/0001-17); AUTO POSTO 
RSE LTDA (CNPJ N.º20.777.698/0001-63); AUTO POSTO RSE 2 LTDA (CNPJ N.º04.535.848/0001-76); BJ DISTRIBUIDORA 
LTDA (CNPJ N.º46.451.497/0001-65); FILIAL BJ DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ n° 46.451.497/0002-46); FILIAL BJ 
DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ n° 46.451.497/0003-27), FILIAL BJ DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ n° 46.451.497/0004-08); BJ 
IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ n° 44.283.799/0001-46); BJ M.O.A. Ltda. (CNPJ n° 00.894.021/0001-06); BJ T.R.R. 
LTDA (CNPJ n° 45.024.367/0001-83); BJ TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA LTDA (CNPJ n° 29.854.693/0001-61); FILIAL BJ 
TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA LTDA., (CNPJ n° 29.854.693/0003-23); FILIAL BJ TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA LTDA 
(CNPJ n° 29.854.693/0002-42); BJ TUDO LTDA (CNPJ n° 44.285.707/0001-67); FÊNIX HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA 
(CNPJ n° 24.536.269/0001-55); GAROTO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA. (CNPJ n° 25.013.215/0001-78); 
JOMAR-OIL-TRANSP-REV-RET DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (CNPJ n° 50.894.070/0001-09); POSTO DO SÉRGIO 
CAPÃO BONITO LTDA (CNPJ n° 64.942.857/0001-03); POSTO DO SÉRGIO DEPIEDADE LTDA. (CNPJ n° 00.634.122/0001-
30); POSTO DO SÉRGIO DIESELDE PIEDADE LTDA. (CNPJ n° 03.904.037/0001-32).

PROCESSO Nº 1044588-87.2024.8.26.0114
PRAZO DO ATO: 10 DIAS
PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do Foro 
Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER a todos os interessados e credores que:

1) RELAÇÃO DE CREDORES: A auxiliar do juízo Cury Administradora Judicial Ltda., representada por José Eduardo Chemin 
Cury, apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005, e encontra disponível no website 
da Administradora Judicial

https://curyconsultores.com.br/credor/barboza-jimenez/, na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito 
Comercial da Justiça Federal.

2) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, o devedor ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 
10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando a 
ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos 
termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.

3) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que 
fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, mediante solicitação de arquivo eletrônico ou em horário comercial, de 
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segunda à sexta, nas dependências do Administrador Judicial situado na Rua Dona Bia Taveira, 216, Jardim dos Estados, CEP 
79020-070, na cidade de Campo Grande/MS, mediante prévio agendamento. Para esta finalidade, os interessados devem entrar 
em contato pelo e-mail cury@curyconsultores.com.Br.

E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de junho de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE 
CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE FRAGNANI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÃO 
S.A., INDÚSTRIA CERÂMICA FRAGNANI LTDA., INCENOR INDÚSTRIA CRERÂMICA NORDESTE LTDA., TECNOGRÉS 
REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA., MINERADORA ÁGUA BRANCA LTDA., AGROPECUÁRIA FRAGNANI LTDA. e RL 
FRAGNANI PARTICIPAÇÕES LTDA, DENOMINADOS “GRUPO FRAGNANI”.

PROCESSO Nº 1000143-06.2025.8.26.0354
PRAZO DO ATO: 15 DIAS
PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do Foro 
Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER a todos os interessados e credores que:

1-) DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO: Por decisão proferida em 02/06/2025, às fls. 14722/14729, foi deferido o 
processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL das empresas FRAGNANI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.803.039/0001-35; INDÚSTRIA CERÂMICA FRAGNANI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 47.333.539/0001-26; INCENOR INDUSTRIA CERÂMICADO NORDESTE LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.496.698/0001-
39; TECNOGRÉS REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.390.556/0001-92; MINERADORA ÁGUA 
BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.347.955/0001-48; AGROPECUÁRIA FRAGNANI LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.815.731/0001-83; e RL FRAGNANI PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.822.213/0001-15, 
DENOMINADOS GRUPO FRAGNANI, tendo sido nomeada como Administradora Judicial R4C ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
LTDA., representada por Maurício Dellova de Campos, com sede na Rua Oriente, nº 55, 9º Andar, Sala 906, bairro Chácara 
da Barra, Campinas/SP, CEP 13090-740. A íntegra da decisão encontra-se disponível no website da Administradora Judicial 
(https://r4cempresarial.com.br/?post_type=processo&p=8270).

2-) RELAÇÃO DE CREDORES: As Recuperandas apresentaram lista de credores, com seus créditos e respectivas 
classificações, que está reproduzida no sítio eletrônico da Administradora Judicial (https://r4cempresarial.com.br/?post_
type=processo&p=8270) e às fls.15097/15111 do processo de recuperação judicial, para ciência de todos os interessados 
(Relação de Credores), na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.

3-) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o prazo de 15 dias, contado da publicação deste 
Edital, para apresentar suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos constantes da Lista de Credores, diretamente 
à Administradora Judicial através do e-mail fragnani@r4cempresarial.com.br. Não devem ser apresentadas habilitações ou 
divergências no processo.

E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 16 de junho de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1004791-95.2024.8.26.0602

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do 
Foro Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da 
Lei, etc.

FAZ SABER a(o) SAFERCHEM COMERCIO E MATERIAL PLASTICO LTDA, CNPJ 20550328000270, com endereço à 
Rodovia Raposo Tavares, 651, Km 93, Blocos B e C, Vila Artura, CEP 18023-000, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma ação 
de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte por parte de Gfm Fundo 
de Investimento Em Direitos Creditórios Multicrédito, com fundamento no artigo 94, I, da Lei 11.101/2005, por impontualidade no 
pagamento das parcelas do plano de Recuperação Judicial vencidas e não pagas(s) no valor de R$ 303.838,79 Estando a ré em 
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, 
nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, depositar a quantia correspondente ao total do crédito reclamado, 
que deverá ser atualizado até a data do depósito com juros e correção monetária, acrescida de custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, sob pena de decretação da falência. E para que produza seus 
efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 16 de junho de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1004793-65.2024.8.26.0602

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do 
Foro Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da 
Lei, etc.
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